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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 

grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 

lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 

estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 

decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele 

defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA Nº 2.159, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Torna sem efeito a Portaria MTE nº 547, 

de 11 de março de 2010, suspendendo os 

processos e procedimentos de pedido de 

registro de Colônias de Pescadores que 

se encontram em tramitação neste 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal 

e o art. 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, resolve: 

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria MTE nº 547, de 11 de março de 2010, 

ficando suspensos todos os processos e procedimentos de pedido de registro de 

Colônias de Pescadores que se encontram em tramitação neste Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS DAUDT BRIZOLA 
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LEI Nº 11.699, DE 13 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre as Colônias, Federações e 

Confederação Nacional dos Pescadores, 

regulamentando o parágrafo único do 

art. 8º da Constituição Federal e revoga 

dispositivo do Decreto-Lei nº 221, de 28 

de fevereiro de 1967.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a 

Confederação Nacional dos Pescadores ficam reconhecidas como órgãos de classe dos 

trabalhadores do setor artesanal da pesca, com forma e natureza jurídica próprias, 

obedecendo ao princípio da livre organização previsto no art. 8º da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º Cabe às Colônias, às Federações Estaduais e à Confederação 

Nacional dos Pescadores a defesa dos direitos e interesses da categoria, em juízo ou fora 

dele, dentro de sua jurisdição.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.063, DE 3 DE MAIO DE 2004 
 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções Gratificadas do 

Ministério do Trabalho e Emprego, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério do Trabalho e 

Emprego, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.  

 

Art. 2º. Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma 

do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS:  

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, para o Ministério do Trabalho e Emprego: um DAS 101.5; dez DAS 101.4; 

vinte e três DAS 101.3; quatro DAS 101.2; cinco DAS 101.1; três DAS 102.4; quatro 

DAS 102.3; e três DAS 102.2; e  

II - do Ministério do Trabalho e Emprego, para a Secretaria de Gestão, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: dois DAS 102.1.  

 

Art. 3º. Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura 

Regimental de que trata o art. 1º deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data 

de publicação deste Decreto.  

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de 

Estado do Trabalho e Emprego fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 

trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares 

dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que 

se refere o Anexo I, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e 

respectivo nível.  

 

Art. 4º. Os regimentos internos dos órgãos do Ministério do Trabalho e 

Emprego serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da 

União, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto.  

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º. Fica revogado o Decreto nº 4.764, de 24 de junho de 2003.  

 

Brasília, 3 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
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Ricardo José Ribeiro Berzoini  

Guido Mantega 

 

ANEXO I 

 

ESTRUTURA REGIMENTAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º O Ministério do Trabalho e Emprego, órgão da administração federal 

direta, tem como área de competência os seguintes assuntos: 

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao 

trabalhador; 

II - política e diretrizes para a modernização das relações do trabalho; 

III - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como 

aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 

IV - política salarial; 

V - formação e desenvolvimento profissional; 

VI - segurança e saúde no trabalho; 

VII - política de imigração; e 

VIII - cooperativismo e associativismo urbanos. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 2º O Ministério do Trabalho e Emprego tem a seguinte estrutura 

organizacional: 

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:  

a) Gabinete; 

b) Secretaria-Executiva:  

1. Corregedoria;  

2. Coordenação-Geral do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e 

3. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;  

c) Consultoria Jurídica; e 

d) Ouvidoria-Geral; 

II - órgãos específicos singulares: 

a) Secretaria de Políticas Públicas de Emprego: 

1. Departamento de Emprego e Salário; 

2. Departamento de Qualificação; e 

3. Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a Juventude;  

b) Secretaria de Inspeção do Trabalho: 

1. Departamento de Fiscalização do Trabalho; e  

2. Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho; 

c) Secretaria de Relações do Trabalho; 

d) Secretaria Nacional de Economia Solidária; 

1. Departamento de Estudos e Divulgação; e 

2. Departamento de Fomento à Economia Solidária; 
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III - unidades descentralizadas: Superintendências Regionais do Trabalho e 

Emprego; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.341, de 3/1/2008) 

IV - órgãos colegiados: 

a) Conselho Nacional do Trabalho; 

b) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

c) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

d) Conselho Nacional de Imigração; e 

e) Conselho Nacional de Economia Solidária; 

V - entidade vinculada: Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e 

Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6341-3-janeiro-2008-567752-publicacaooriginal-91079-pe.html

